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LEI Nº 7775/2011

Ementa

ALTERA A LEI  3.912/92,  PARA PREVER,  NOS TERMINAIS E  PONTOS DE PARADA DE ÔNIBUS,  QUE AS
INFORMAÇÕES ESCRITAS O SEJAM TAMBÉM EM "BRAILLE".

Data da Norma

16/11/2011
Data de Publicação

22/11/2011
Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 10937/2011 - Autoria: Enivaldo Ramos de Freitas

Status de Vigência

Em vigor

Observações

transportes e trânsito - ônibus
Autor: ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
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